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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Valença 
 

DECRETO Nº. 174, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

“Reserva vaga de parada rápida na forma que 

menciona”. 

 

 

   LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO os termos do processo administrativo nº. 15883/2024; 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º. Fica reservada uma vaga de PARADA RÁPIDA para estacionamento de veículos 

próxima à Drogaria XV de Agosto localizada na Rua Coronel Leite Pinto, nº. 118, Centro, nesta 

cidade. 

 

Art. 2º. Caberá a Coordenadoria de Trânsito, Tráfego e Ronda Escolar a sinalização do 

local com a devida placa indicativa.   

 

 Art. 3º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de setembro de 2024. 

 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

Prefeito 

 

 

 

 


